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ANGELA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO – TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
LIANE CRISTINA DA TRINDADE REIS - TÉC. DE ENFERMAGEM.
UBS:
ANTONIA DO SOCORRO RIBEIRO FERNANDES- TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
SELMA SILVA DA SILVA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRF:
CARLA TIENNE DAS NEVES BARROS- TÉC. DE ENFERMAGEM.
ERNA CASSIA SIQUEIRA DA SILVA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
SANDRA HELENA SILVA CASTRO - TÉC. DE ENFERMAGEM.
SUELLEN DE SOUSA FREITAS LIMA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRF MARITUBA:
RAIMUNDA DO SOCORRO DE JESUS VIEIRA – TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
PEM III:
CINTHIA MARCELLI GOMES BRANDÃO – TÉC. DE ENFERMAGEM.
VERA CRUZ EVANGELISTA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CTCN:
CLAUDIA RODRIGUES COSTA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
JOSÉ EDMILSON AMARAL DE SOUZA – TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRRCAST:
CLEIDILENE MARIA SILVA MACHADO – TÉC. DE ENFERMAGEM.
VALERIA SOUZA SOARES - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CTM II:
CLÍCIA FERNANDA PINTO SANTOS – TÉC. DE ENFERMAGEM.
MARTA DIAS DOS SANTOS – TÉC. DE ENFERMAGEM.
CTM III:
DARCILENE GONÇALVES SIQUEIRA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
SERGINALDO LIMA DA SILVA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
PEM I:
DOMINGAS DIAS DA COSTA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
EXPEDITA OLIVEIRA DE OLIVEIRA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
JOANA D’ARC PADILHA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
MARCELO EUSTORGIO VIEIRA DA IGREJA- TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
TEREZINHA MARIA DE JESUS SILVA SANTOS - TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
CPASI:
ELIANE DO SOCORRO OLIVEIRA LEAL MOURA - TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
MARIA NELMA DE ALMEIDA SILVA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRCAN:
EUDOXIA MARIA PALHETA CARDOSO- TÉC. DE ENFERMAGEM.
IZANEIDE CRISTINA DIAS DANTAS- TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRPP III:
GLAUBER R. DOS SANTOS SOUZA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
MARIA DE NAZARÉ ANDRADE – TÉC. DE ENFERMAGEM.
CTM I:
SHIRLEY MERY SANTIAGO DE SOUZA - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CDPI:
JOEL JONES PEREIRA DA COSTA- TÉC. DE ENFERMAGEM.
SANDRA REGINA DA SILVA FARIAS - TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRC:
LUCILENE PACHECO CARDOSO – TÉC. DE ENFERMAGEM.
CRRMO:
MARCIO ANTERO DA LUZ TEIXEIRA DA COSTA- TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
DAB:
MARCUS ANDRÉ RIBEIRO DE ABREU- TÉC. DE ENFERMAGEM.
CTCR:
SILVANA DO SOCORRO DE SOUZA MACHADO- TÉC. DE 
ENFERMAGEM.
Art. 3º Fica estabelecida a frequência de 75% (setenta e cinco) 
por disciplina como requisito para conclusão do curso com 
aproveitamento.
Art.4º Em caso de impossibilidade em participar do curso, o 
servidor deverá comunicar por escrito, com ciência da chefi a 
imediata, à Escola de Administração Penitenciária – EAP.
Art. 5º A interrupção da participação no curso sem justifi cativa 
e a não conclusão por motivo de frequência poderá implicar em 
responsabilização administrativa.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 11 de setembro de 2018.
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 361457

PORTARIA Nº 668/2018 – CGP/SUSIPE
BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 

apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a fuga de 05 (cinco) internos 
custodiados no Hospital Geral Penitenciário, ocorrida no dia 
12/08/2018.
II – Designar RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico 
Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 361429

PORTARIA Nº 666/2018 – CGP/SUSIPE
 BELÉM, 10 DE SETEMBRO DE 2018

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores WILSON JUNIOR RIBEIRO NUNES, 
IRAEL OLIVEIRA BARBOSA e LEONALDO BRAGA IGREJA 
JUNIOR, acerca de irregularidades na assinatura de frequência 
de internos custodiados no Centro de Recuperação Regional de 
Mocajuba - CRRMOC. Ressalta-se que os servidores incorreram, 
em tese, no ilícito administrativo descrito nos artigos 177, VI, 
178, V e XVII, c/c art. 189, art. 190, incisos IV, X e XII, da Lei 
nº 5.810/1994 – RJU.
II – Constituir Comissão composta pelos servidores BRUNO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior, 
Presidente, RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico 
do Estado, Membro, e FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, 
Assistente Administrativo, membro.
III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no artigo 208, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 361434

PORTARIA Nº 940/2018-GAB/SUSIPE
Dispõe sobre a capacitação de servidores da Superintendência do 
Sistema Penitenciário, quanto aos procedimentos operacionais 
no ambiente carcerário.
O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO   o disposto no inciso II do art. 2 da Lei 
Estadual n° 8.322, de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
a reestruturação da Superintendência do Sistema Penitenciário 
do Estado do Pará.
CONSIDERANDO   a necessidade de oferecer capacitação 
continuada aos servidores desta SUSIPE, visando aprimorar 
e atualizar os conhecimentos concernentes à sua conduta na 
prestação do serviço público, bem como das consequências dos 
atos ilícitos cometidos no exercício da função ou em decorrência 
da mesma     
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a formação da 8ª turma para o Curso de 
Rotinas Operacionais em Ambientes Carcerários para Servidores 
Penitenciários da Região Metropolitana de Belém, a ser realizado 
pela Escola de Administração Penitenciária – EAP, conforme 
discriminação abaixo:
Período: 18 a 20 de setembro de 2018.
Horário: 08h30 às 16h20.
Local: EAP – Campus Marituba (IESP) - (Rod. BR 316, Km 
13 S/N. Decouville)
Art. 2º CONVOCAR os servidores, abaixo relacionados, para 
compor a Turma VII do curso de Rotinas Operacionais em 
Ambientes Carcerários para Servidores Penitenciários da Região 
Metropolitana de Belém:
NGME:

CICILIA DE NAZARÉ COSTA DE OLIVEIRA - AGENTE PRISIONAL
JOSE AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO – AGENTE PRISIONAL
CT-MARAMBAIA:
ADRIANO DA SILVA RIBEIRO - AGENTE PRISIONAL
BENILDO MORAES DE FREITAS - AGENTE PRISIONAL
CT-CIDADE NOVA:
EDILBERTO DA SILVA GOMES - AGENTE PRISIONAL
ADAILTON EVARISTO CORREA - AGENTE PRISIONAL
CRCO:
ADNA SUELY REIS ABREU- AGENTE PRISIONAL
GILBERTO LUIZ DE SOUZA RODRIGUES - AGENTE PRISIONAL
CT-CREMAÇÃO:
ALESSANDRO WILSON RODRIGUES DOS SANTOS - AGENTE 
PRISIONAL
CIDNEY JOSÉ ROCHA - AGENTE PRISIONAL
CTM-I:
ADRIANO GOMES DE ARAUJO - AGENTE PRISIONAL
ALESSANDRA BATISTA MARTINS FERREIRA - AGENTE 
PRISIONAL
CTM-II:
EDNEY DA SILVA PAES – AGENTE PRISIONAL
FERNANDO COELHO SOUZA - AGENTE PRISIONAL
CTM-III: 
ANCELMO BRAGA PUREZA - AGENTE PRISIONAL
CARLOS ROBERTO DA SILVA FURTADO – AGENTE PRISIONAL
CTM IV:
ADRIANO ARAUJO DE BRITO - AGENTE PRISIONAL
ALAN EDUARDO DE SOUZA CUNHA - AGENTE PRISIONAL
CPPB:
ANA VIRGINIA MOURA DE MESQUITA - AGENTE PRISIONAL
ANTONIO ADAIRSON BARROSO DA SILVA - AGENTE PRISIONAL
CRF:
ALBA LUCIA RODRIGUES SALES- AGENTE PRISIONAL
ANA EDNA MOREIRA DE SOUZA- AGENTE PRISIONAL
CDPI:
DOUGLAS TRINDADE VASCONCELOS - AGENTE PRISIONAL
FRANCISCO MACEDO MATOS – AGENTE PRISIONAL
CRC:
ANTONIO PAULO CORDEIRO CAMARÃO - AGENTE PRISIONAL
BRUNO LEONARDO DOS SANTOS MORAES – AGENTE 
PRISIONAL
CRPP-I:
IVANDERSON SILVA DE QUEIROZ - AGENTE PRISIONAL
MARIA ANTONIA ARAUJO DA SILVA - AGENTE PRISIONAL
CRPP-II:
CLAUDOVIR DE LIMA JUNIOR - AGENTE PRISIONAL
CRPP-III:
ALDRIN COLLYS PERES AGE - AGENTE PRISIONAL
CARLOS EDUARDO RAMOS LEMOS - AGENTE PRISIONAL
HGP:
ANDERSON JUNIOR RAIOL BARRIGA - AGENTE PRISIONAL
ANA MARIA MACEDO MORAES - AGENTE PRISIONAL
PEM-I:
ADRYELL GONÇALVES DE BOBUREMA- AGENTE PRISIONAL
AIRTON NEUTON DA SILVA GARCIA – AGENTE PRISIONAL
PEM-II:      
ADRIANA ANJOS AYRES- AGENTE PRISIONAL
ALAIDE COSTA CONCEIÇÃO – AGENTE PRISIONAL
PEM-III:
ADSON ROBERTO NASCIMENTO DE MENDONÇA - AGENTE 
PRISIONAL
AGLICIO GOMES MAGNO – AGENTE PRISIONAL
CPASI:
EDGAR MOREIRA FILHO – AGENTE PRISIONAL
ANTONIO VALDECI ANDRADE – AGENTE PRISIONAL
CRCAN:
ADANILSON DA SILVA COSTA- AGENTE PRISIONAL
ADDISON HUMBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA – AGENTE 
PRISIONAL
PÓRTICO:
ANDERSON ALMEIDA NASCIMENTO – AGENTE PRISIONAL
ANTONIA BEZERRA DE OLIVEIRA – AGENTE PRISIONAL
CRMO:
MARCELO GOMES DA COSTA - AGENTE PRISIONAL
PERICLES LISBOA CERVEIRA JUNIOR – AGENTE PRISIONAL
CRCAST:
ANGELA MARIA LEAL DOS SANTOS - AGENTE PRISIONAL
CARLOS DANYLO OLIVEIRA DOS SANTOS – AGENTE 
PRISIONAL
Art. 3º Fica estabelecida a frequência de 75% (setenta e cinco) 
por disciplina como requisito para conclusão do curso com 
aproveitamento.
Art.4º Em caso de impossibilidade em participar do curso, o 
servidor deverá comunicar por escrito, com ciência da chefi a 
imediata, à Escola de Administração Penitenciária – EAP.
Art. 5º A interrupção da participação no curso sem justifi cativa 
e a não conclusão por motivo de frequência poderá implicar em 
responsabilização administrativa.


